
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO

PORgAEIA NS 2.123/87
Sm 31 de agosto de !•

O Dr» Sleutério Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Municipal da louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atrj. 

huições legais:

RESOLVE

I- Admitir os seguintes Servidores 

regidos pela Consolidação das leis do Trabalho, para exercerem as fun
ções abaixo relacionadas, a partir das datas referidas :

Servidores :

Valdevino Barbosa dos Santos 

Luiz Carlos Oasarin 

Benedito Ferraz 

Roberto Vendemiatti 
Luiz Matias
Maria Âp» Azzolin Marques 

Jairo Mendonça 

Antonio Carlos de 0. Bueno 

Antonio Aparecido Barboza 

Cláudio Luiz Oliveira 

Praneisca Pereira da S« Niero 

.De ol indo Pereira 

Antonia Camillo Bevilaqua

tas referidas

Função : Data da
Contratação :

Guarda M. '*2® cl." 01.08,87
Guarda M. «2® cl." 01.08.87
Gurada M. ”2® cl." 01.08.87
Motorista "D" 10.08.87
Op* Maquinas 10.08.87
Servente nível I 07*08.87
Motorista "D" 10.08.87
Cobrador Ônibus 17.08.87
Cobrador ônibus 17.08.87
Cobrador ônibus 17.08.87
Merandaira nível I 12.08.87
Cobrador Ônibus 21,08.87
Prof.Des.Pint. n: I 24.08.87

II- Demitir os seguintes Servido -
Leis do Trabalho, a partir das da

S •




